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Ofício n.º 3069/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 4 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 975/2023 (SEI nº 2299998), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a implantação de uma unidade básica de saúde na região do Jardim
Oriental, do Jardim Diamante, do Condomínio Santa Marina, do Jardim Bela Vista e do
Condomínio Favoreto, a Secretaria Municipal de Saúde informa que segundo a Portaria GM nº
2.226, de 18 de setembro de 2009, é necessário para a construção de unidades de saúde, uma
ambiência mínima que comporte as necessidades da população do território, como terreno com
área adequada para a construção, respeitando os requisitos determinados no Manual de
Estrutura Física das Unidades Básicas de Saúde, além do quantitativo da população adscrita,
suas especificidades e número de usuários esperados.

A Secretaria de Saúde ainda esclarece, que está em andamento o projeto para a
implantação de uma Unidade de Apoio no Jardim Diamante e no momento se está em busca de
um local que contemple as necessidade do território e atenda o que é preconizado pelo manual
mencionado.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
04/10/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2528572 e o
código CRC C993B31C.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00094202/2023.52 SEI nº 2528572
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